
 

DECRETO Nº 1.178          DE 31 DE JANEIRO DE 2024.

“TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
001/2024.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FLORES DE GOIÁS, Estado de Goiás, no uso 
de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO  a  necessidade  temporária  de  excepcional  interesse  público  do 
município  de  Flores  de  Goiás/GO,  em  contratar  serviços  que,  por  natureza,  tem  características 
inadiáveis,  visando  o  atendimento  da  execução  de  atividades,  cuja  paralisação  ocasionará  a 
descontinuidade de serviços e consequentes prejuízos à população;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 122/2021, que dispõe sobre a contratação para 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público;

CONSIDERANDO o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2024, 
na Contratação de Profissionais para a Secretaria Municipal de Educação;

CONSIDERANDO o Relatório Final da Comissão Organizadora do Processo Seletivo 
Simplificado, sugerindo pela homologação do certame;

CONSIDERANDO estes e outros aspectos norteadores etc,

RESOLVE:

1.  HOMOLOGAR  o Processo  Seletivo  Simplificado 001/2024,  na  Contratação  de 
Profissionais  para  a  Secretaria  Municipal  de  Educação,  conforme  Anexo  Único,  em  Regime  de 
Designação Temporária, devidamente acompanhado pela Comissão Organizadora instituída por meio 
da Decreto nº 1.144/2023.

2. A validade do Processo Seletivo Simplificado ora homologado, será de 01 (um) ano, 
prorrogável por igual período, a contar da publicação do Edital de homologação do resultado final;

Publique-se para que produza seus efeitos legais e jurídicos.



 

Gabinete  do  Prefeito  Municipal  de  Flores  de  Goiás,  Estado  de  Goiás,  em 31  de 
janeiro de 2024.

ALTRAN LOPES AVELAR NERY
PREFEITO



 

ANEXO ÚNICO

MONITOR EDUCACIONAL

Colocação Candidato(a) Situação

1. CAMILA MARCIEL DE HOLANDA APROVADO(A)

2. VALÉRIA SOUZA SANTOS COSTA APROVADO(A)

3. KEFINY KELLY DE JESUS SOUZA APROVADO(A)

4. NAYARA DE ARAGÃO SILVA APROVADO(A)

5. LUMÁRIA COSTA CARDOSO APROVADO(A)

6. PATRÍCIA DE MELO GONÇALVES CADASTRO RESERVA

7. LUCIMAURA DA SILVA RIBEIRO SOUSA CADASTRO RESERVA

8. ANITHELLY MOREIRA DA SILVA CADASTRO RESERVA

9. MISLENY KEMILLY MARCIEL GUEDES CADASTRO RESERVA

10. QUEREN HAPUQUE DE MELO SANTOS CADASTRO RESERVA

11. MARILENE PEREIRA SANTANA CLASSIFICADO(A)

12. KANYA LOPES SOUZA CLASSIFICADO(A)

13. HAILLA RAFAELE FERREIRA DOS SANTOS CLASSIFICADO(A)

14. LUCILENE ESTANISLAU FERREIRA CLASSIFICADO(A)

15. JAQUELINY GOMES DA SILVA CLASSIFICADO(A)

16. DARA RODRIGUES DA SILVA MARQUES CLASSIFICADO(A)

17. KAMILA DA SILVA OLIVEIRA CLASSIFICADO(A)

18. GRACILÉIA BRITO DE ARAÚJO CLASSIFICADO(A)

19. NAYANNE ESTANISLAU SOARES CLASSIFICADO(A)

20. ENYLA RODRIGUES DE ALMEIDA CLASSIFICADO(A)

21. THAYSE FARIAS TEODORO CLASSIFICADO(A)

22. EVA MODESTA DE OLIVEIRA CLASSIFICADO(A)

23. GEOVANA BRANDÃO NUNES CLASSIFICADO(A)

24. ROSICLEIDE DE SOUZA CLASSIFICADO(A)

25. ALINE MARIA PAIVA BASTOS CLASSIFICADO(A)



 

26. SELMA NÚNCIA DE SOUZA CLASSIFICADO(A)

27. DEUSELIA PEREIRA DA SILVA CLASSIFICADO(A)

28. SUELLEN PEREIRA DAMACENO TEODORO CLASSIFICADO(A)

29. PABLINE DE PAULA DA SILVA CLASSIFICADO(A)

30. JEANE PINA COSTA CLASSIFICADO(A)

31. ALICE LAURINDO RIBEIRO CLASSIFICADO(A)

32. ANA CAROLINA OLIVEIRA DE JESUS CLASSIFICADO(A)

33. ROSIANE ALMEIDA ESTANISLAU CLASSIFICADO(A)

34. MARIA VITÓRIA OLIVEIRA DE JESUS CLASSIFICADO(A)

35. RAYANE LUZIA FERREIRA DA SILVA CLASSIFICADO(A)

36. TATIELLY OLIVEIRA DO ESPÍRITO SANTO CLASSIFICADO(A)

37. ADAIRLENE MAGALHÃES BISPO LOPES CLASSIFICADO(A)

38. DANIELE ISTÉFANE DE JESUS DOS REIS CLASSIFICADO(A)

39. CARLA VITÓRIA MARCIEL DA COSTA CLASSIFICADO(A)

40. MORGANIA OLIVEIRA DE JESUS CLASSIFICADO(A)

41. SARA DE SOUZA SILVA CLASSIFICADO(A)

42. EMILLY DA SILVA SOUSA CLASSIFICADO(A)

43. LUANE PIRES SANTARÉM CLASSIFICADO(A)

PROFESSOR DE INFORMÁTICA

Colocação Candidato(a) Situação

1º PAULO HENRIQUE TEODORO APROVADO(A)



 

DESCLASSIFICADOS(AS)

Candidato(a) Cargo Pretendido Situação

1 JHEROLLLY BESERRA NUNES MONITOR EDUCACIONAL
Ausência  de  comprovação  requisito  obrigatório: 
Escolaridade mínima exigida.

2 JOYCE FELIX PEREIRA MONITOR EDUCACIONAL
Ausência  de  comprovação  requisito  obrigatório: 
Escolaridade mínima exigida.

3 LUANA ARRUDA DOS SANTOS MONITOR EDUCACIONAL
Ausência  de  comprovação  requisito  obrigatório: 
Escolaridade mínima exigida.

4 MAICON LOPES DA SILVA
PROFESSOR DE 
INFORMÁTICA

Ausência  de  comprovação  requisito  obrigatório: 
Diploma Técnico ou Superior.

5 RAIELE PEREIRA LEITE MONITOR EDUCACIONAL
Ausência  de  comprovação  requisito  obrigatório: 
Escolaridade mínima exigida.

6 ROSILENE ARAÚJO DE SOUZA MONITOR EDUCACIONAL
Ausência  de  comprovação  requisito  obrigatório: 
Escolaridade mínima exigida.

7 SORAIA SANTOS SILVA MONITOR EDUCACIONAL
Ausência  de  comprovação  requisito  obrigatório: 
Escolaridade mínima exigida.

8
VIVIANE DA SILVA SANTOS 
SANTANA

MONITOR EDUCACIONAL
Ausência  de  comprovação  requisito  obrigatório: 
Escolaridade mínima exigida.

Gabinete  do  Prefeito  Municipal  de  Flores  de  Goiás,  Estado  de  Goiás,  em 31  de 
janeiro de 2024.

ALTRAN LOPES AVELAR NERY
PREFEITO
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